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PROCESSO CEE N° 1.9OO/81 (Reautuado em 12/08/82) 
INTERESSADO: ANÍSIO CÂNDIDO PEREIRA 
ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar a disciplina 

Mercado de Capitais, na FCCA de Votuporanga. 
RELATOR: Consº Célio Benevides de Carvalho 4 - DECISÃO DA CÂMARA 
PARECER CEE Nº 621 / 83 -CTG- APROVADO EM 27/04/83 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

1.HISTÓRICO: 
A direção da Faculdade de Ciências Contábeis Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

e Administrativas de Votuporanga indica a este Conselho o Casali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Roberto 
Prof. Anísio Cândido Pereira para lecionar, como Professor I, Vicente Calheiros, Eurípedes Malavolta e Jessen Vidal. 
a disciplina Mercado de Capitais, obrigatória do Curso de 
Administração, pertencente ao Departamento de Administração, Sala da Câmara do Terceiro Grau em 13.04.83 
num total de 03 aulas semanais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 
a) Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 

O professor Anísio Cândido Pereira é Bacharel em 
Ciências Contábeis e em Ciências Econômicas, tendo cursado na 
Faculdade de Economia e Administração da Universidade de São 
Paulo, em nível de mestrado, o Curso de Pós-Graduação em Conta
bilidade, em que concluiu os créditos necessários. O interessa- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
do já foi aprovado por este Conselho pelo Parecer 0002/82 para 
lecionar a disciplina Administração Financeira e Orçamento, no O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-
curso de Administração na mesma escola que ora o propõe. midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-
A carga didática e a grade horária são compatíveis. mos do Voto do Relator. 
3.CONCLUSÃO: 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de abril de 1983. 
Favorável à indicação de Anísio Cândido Pereira pa-

ra, como Professor I, lecionar a disciplina Mercado de Capitais, a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
no Curso de Administração da Faculdade de Ciências Contábeis e PRESIDENTE 
Administrativas de Votuporanga. 

São Paulo, 29 de março de 1.983 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 
Relator 


